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LEI Nº 785 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017 

 

A Câmara Municipal de Itaperuna decreta e eu sanciono a seguinte 

 

L E I : 

 

Art. 1º - Fica denominada PAULO ALBINO DA SILVA , a Unidade 
Básica de Saúde localizada no Bairro Cehab. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Itaperuna, 05 de setembro de 2017. 

 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL  


